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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 016/2016  
Processo n.º: 409 – PE 166/15 
Assunto: Estacionamento Rotativo 
 
 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei n.º 166/2015, visa instituir o 

Estacionamento Rotativo Pago do Município de Montenegro. 

A mensagem justificativa ressalta a competência municipal para dispor sobre a 

matéria e informa que o objetivo do sistema é: proporcionar a “democratização do uso 

do espaço público; evitar a “privatização” de locais densamente ocupados; favorecer a 

acessibilidade às áreas urbanas mais procuradas; aumentar a oferta dinâmica de 

vagas; e proporcionar a rotatividade da ocupação. 

Oficiado, o Secretário Municipal de Obras Públicas informou a forma de 

execução, cobrança, perímetro e fiscalização, conforme Of. 21/2016/SMOP. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 22 de março de 2016. 
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